
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	AMAPÁ

GABINETE	DO	REITOR

		considerando	o	Ofício	n°	30/2021/DECORR/GAB/IFAP,	resolve:

																											


